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PROCESSO N 	16 

PODER JUDICIÁRIb ' 1 'J 
JLJSTIÇÂ DO TRABALHO F1 t7 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

/ 80 	 AROUIVAOW  
CATTA 1 

j 
e 1 

RECLAMANTE: 7LJIVi F I'CIEC M::NJ:s 

	

Endereço 	Ia JIVIn.O do 2liveira nQ 
ita.ie Jardim - riania 

	

ADVOGADO: 	
Teixeir 

	

vio 
Endereço 	v€nida Tocantjn. n 71+4 - 

- z3iania 

	

R E C LA M A D O: 	 t 	o:Ec 
Endereço ..Ua A29 nQ 261 - Oentro 

*iania 

) 

	

Endereço 	 . 

OBJETO 	rvio; 13 sai; 	I aS' 	I s.ex ss; C17  

e 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e .......... , na Secretaria 

da . Junta de Coneiliaço e Julgamento de 

autuo a rec1amao que segue, com ..documentos. 

Eu, 	............................p/ • , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CÁ -2-4 

TRAMITAÇÃO 

05102/80 



RECLAMANTE: TJdjyj: 

ENDEREÇO: 

RECLAMADO 	- Wj 	- 	 .flerijt ria 	e Ciircj& 
ENDEREÇO 

O LOCAL: ToATA: 	22.010O J 	Ng 32/0 

10  OBJETO:_ 	avj - , 	13 	s1. 	fria, 	i. 	extr&, a1. 	e i 	T. 

co 

ESPEcI: escrita. 
OBSERVAÕES:• 

IejXirE. 

DISTRBuDO 	A 	14 JUNTA 	DE CONCILIAÇAO E 	JULGAMENTO 

DIA 	E HORA DA AUDIÊNCIA 

F 1 -1-3 

0 	

f 	
: 



CA- 
EXMO. SR. DE. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - I  

JUSTIÇA DO TRADALHO 

	

O 	 / 	DISTRIBUÇÃO 

	

1 	 RECEDIDO EM 	 / 

1I R E . 	 IBUIÇÃO 

te, 	Diz, VALDIVINO FRANCISCO MENDES, brasileiro, solteiro, serven 
residente e domiciliado nesta capital à rua 

Rua Divino de Oliveira n9 334 - Cidade Jardim 	 , pelo advogado abaixo assinado, 
inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o ul 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Tocantins u 744, Ceiltro, vem com o respeito e 

/ 
acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação Reclamatória contra: WIGA-Engenharia e Comercio 
s:A. 	 A 

sedidaà Rua 29 n 2  261 - Centro - Goiania-Go. 

	

assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 	
08 de agosto de 1979 Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 

e1em. injust.em 28-dezembro-1979 e o seu salário era de ci 9,82 por hora 

Que 	Declarou-se optante ao FGTS na admissao. 
Que o reclte.trabaihava no horário das 6:00 horas da marih até 

às 21:00 horas desde o ms de setembro/79, sem contudo receber as ho-
rs extras a que tinha direito. 

Que o recite, ao ser demitido injustamente no recebeu as par-
celas de aviso prévio, 13 9  salário, férias, horas extras (todo o pe - 

nodo), salário retido e trabalhado de setembro, outubro, novembro e 
dezembro/79, FGTS e tarefa realizada no valor total de C41.767,00. 

Que o reclte.pede o pagamento do salário retido em dobro, caso 
no seja efetuado até a primeira audiência designada. 

-x- 

-x- 
DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previatnente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada ao pagamento das parcelas abaixo: 
Aviso prévio - 8 dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 	630,40 
13 salánio/79 - 5/12 avos. . . . . . . . * , . . . . , . 	 985,00 
Férias proporcionais - 5/12 avos. . . . . . . . . . . . . 	 985,00 
Horas extras: 600 horas com 20% de acréscimo. . . . . . . 	7.092,00 
Salário retido e tralialhado de setembro, outubro, novembro 
e dezembro/79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 	9 . 284,00 
7GTS.,pede depósito e guia para movimentação. . . . . . . 1.819,75 
r$l.767,00 de tarefa realizada. . . . . . . . . . . . . . 	1.767,00 

22.563,15 
Obs.: para efeito de cálculo foi considerado 

o salário minimo regional, por ser o sa 
iário do recite, inferior àquele. 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 22 . 563 , 15 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

!Po  iPA2 -4 	
~iro de 1980. 

C.P.F. N11  021497451/00 



P R O Cli R II lÃ O 

OUTORGA NTE: VALDIVINO FRANCISCO MENDES, brasileiro, solteiro, 
servenlE, residente e domiciliado nesta Capital à 
Rua Divino de Oliveira n9 334 - Cidade Jardim. 

4 

O U T O R G A O O : 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, aovogado, 	inscrito na 

O.A.B,Go sob. o n2  1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n.° 744, Centro, 

também nesta capital. . -.. ;., .' 
C 	•rc..L(), - 

r iite e &ziicilia.cka nesta La)ita1, can 
escritôrip proÁ?isiona1 à ...:ua :0 n 3 	;etro. 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunha, inquirir, 

fazer acordos, praticar todos us demais atos ao fiel cumprimento do presente man-

dato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, que tudo da-

rei por firme e valioso, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e en-

dossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação de bens, 

impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a presente no 

todo em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente propor e 

4 	 acompanhar reclamatória trabalhista contra WIGA 
- Engenharia e Comércio S.A., podendo agir em con 
junto ou sepa.radamente, receber e dar quitação, in 
clusive variar de ação. 

Goiânia, 
...C.) 

1 	f"t, . - 	 - 

pr 	 a's) 

......... 

............ 

do 
c 

21 de janeiro de 1980. 

Y- 

á 
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PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	inia 

NOTIFICAÇÁO NO 371/80 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Li.JIVI2: Fi,,'INCISCi 	iL)ES 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci liação e Julgamento, a • &;a. 	 n». 226, . 
, as 	•-Q , . . .ciiz.e. e ivarenta 

horas do dia ... Q....(.cinco ...........) do ms de .rcvereiro..... 

para 	dincia relativa i reclamação constante da cópia anexa. 

O não comperecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaço 

da pena de confissão, quanto ã matgria de fato. 
Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

depenoentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facult&do fazer-se substituir pelo crente ou qualquer outro prepos 

to, aue tenha conhecimento do fato cujas declarações obriqarão O 

preponente 

23. . . de . j aa ir .. . . de 19 .0 

p/Di reto; de Secretaria 

A 

.EUA 29 NQ 261 — Centro 
N e e ta. 

CERTiFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, 	por 	via 

postal, sob o registro 
2.2 

E 	/ 	 /19' 

NO-1-5 

\1 



PODER JUDICLARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JLU1ta de conciiiaço d ju.lgamento de Goinia 

Of  

Goinia, 23 de janeiro 
	de 1980 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os 
fins previstos no § nico do Art. 21 da Lei 5.107/66 e 60 dC 
Decreto flQ 59.820/66,qLie ,s 12:+0 horas, do dia cinco 

e fevereiro de 1980,se 	realizada a aidincia do instru-  

Ço e jLagarnento, relativa 	reclamaço constante da eSpia 

anexa. 

Sem mais, 

46 
	

Cordiais saL1daçes. 

--- -------- 

Bel. Pau.lo Roberto Fleury da Silva e Soiza. 

P/Diretor de Secretaria 

2XfliO. Sr. 

/ 

d4t 	O 

° 	tA 

Sparintenden 	do INPSO, em Goiás 

N 	5 T A. 



ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCESSO N9 JCJ 	165 /80 

A o s 	5  dias do ms 	de 	:revereiro  do ano 	de 1980 	a r 12,60 	hs, , 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 1- JCJ 	de 	Goinia 
sob a presidncia 	do 	Dr Geraldo da Oliveira 
NM. 	Juiz do 	Trabalho, 	presente os srs 	Ney de Castro 

vogal representante 	dos empregadores, 	e 	Sebasti.o Gomas de Amorim 
vogal representante 	dos empregados para 	jnst.e Julgamento da 

reclamaço ajuizada 	por Valdivino Francisco Mccdes contra 

3/A , 	relativa 	a 

aviso etc 
40 no va'or do Cr$ 	 cr.22,563,15 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM Juiz Prosidente,apre 

qoadas as partes s 12, e55 horas, tendo comparecido apenas o recla 

manto, ausente o reclamado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia 

confisso quanto 	materia de fato,de acordo com o artigo 844 da CLT 

Em seguida, com a palavra o reclamante pediu a proced'ncia 	da 

reclamaço 

Pele Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a soluço do 

diss{din e, aps a votaço, proferiu a Junta a seguinte: 

DEC 1 SJ 

\Iisto rs autos, 

Valdivino Francisco Mandes 	 , quali,ficadn na inicial 

ajuizou a presente roc1arnatria contra VIGA Eig. e Com. 3/A 

pretenden'o receber a importância de $22.563,l5 

relativa aav5oEfc 

A reclamada no compareceu a audincia, embora devidamente noti 

• ficada. 

Isto posto e, 

CONSIDERANDO que a injustificada ausncia da reclamada 	audin 

cia impnrta revelia, alm de confisso quanto a matria de fato; 

CONSIDERANDO que a matria de direito articulada na inicial es-

t do acordo com as disposiçes legais que regem a espcie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 	JCJ. de Goinia,. unanimidade, julgar procedente a 
presente reclamação para o im de condenar a recda. pagar ao recte.,to 
iogo transite esta em julqado, a quantia de cr$3l.847,15,con?orrne parce 
las da inicial (salário em dobro),observando-se juros e correção monet 
ria na forma da ]ei....,..,.......,.....,........,,.......,.......,..,. 

41 Custas pela rccda. no importea-arl.l88,O0..,..... 
i1 •*4* 4øtaIt**ø**,,ØS.Ø.Ø 

Nada mais e, para 	istar,eu, 	,datiloç$$ei a pre 
e ente. 

/ 
1- A T -1- 3 	 vogaf FI dos 	fls 



PODER JTJLDICIÁRIO 

JUSTIÇA- Do TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2 630/'0 

Em 06 de fevcTcrD de  1980 

u 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 0 	de £evrc 1) 	 de 19O 

contra vós apresentada por 	liJ )IVI 	 Il-Aal • 	LIÇ 
na Reclamação 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

1 

T C, 
	 -1 	 7 

29 n 261 — ertro 
e s t .. 

NO - 1 -2 

CER 
¶crtlfico que nesta data foi cxpedi 

spordêzcta supra através do Rclgexl  

ostal .° 	L1 
tni 	O 	ce 	OL 	9 8 0 

Cio 



CERTIDÃO 

C.tifiQ• dou N que, nesta datajet . 

s- 

o.u(.__P 	d. id'° 

VPfff DE SECWTAVA 
	

Ej 

CONCLUSÀO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos, ao sr. Presidente. 

Goi&nía,/de _2?.......de 19i 

DIRETOR DE 

Frocea-se a execução, oservaas 
as foq'rraIidades legais. 

Em .2 / c2 / 

Juiz do Trabalho 



10 

fl' 
\ 	

O 2 JUL '9eo 

GoIana - C-.oi3 

0~~ 

1_oz 

- 	
1 	' 

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 9  JCJ de  

Goin ia-Go,- 

VALDIVJNO FRANCISCO MENDES, qualificado nols au-

tos da reclamatoria que move contra WIGA - Engenharia e Comr 
cio, S/A, que originou o processo n 2  JCJ-165/80, pelo advoga-

do, abaixo assinado, vem respeitosamente frente Vossa Exceln 

cia requerer lhe seja fornecido uma certidao, para habil ita-

çao na faIncia da recIda 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goinia, 02 de julho de 1.980. 

_ 



j2;t 	T9 ) op 

sce 05! t EtÇ 	T;: OP  

ÏRÍÍ r _ 



P. J. JUSTIÇA DO TASAI..HO 
JUNTA DE COMCLIAÇAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇKO 

ATC ri2  

Exequerite: 

Executada:  

JCJ DE GOIÂ.NIA - Proo. 	:. 

Condenaço 1qutda 	 - cx4 
Sai ir Lo - 	 CI4 
Aviso prvio  

Indentzaço - 	 Cr  

132 sa1.rio  

13 salino 	Cr  
FiLas 	 - CZ4  
Fitas 	 - Cr$  
Horas extras 	Cr  
R.S.R.  

Adtc. noturno 	Cr$  
(1 

c r4  

Sub-total 	Cr  

Juros 	- - 	- 	 -- 	 Cr  

Correço ruonetiia - 	 Cr3 1,''11J71  
FGTS 	c r1o,  
Juros e cor. ruonetiria do FGTS 	Cr  
Art. 62 da Lei n 9  5.107/66 - 	-  

Cr  

-2-- 
Total devido a exequente - 	 Cr3 	IIi 

=x= 

Custas da oonderiaçio 	Cr 	 ' 

Diferença de custas 	Cr 	' 
Total das custas processuais - 	 - Cr  

=x= 

olumentos executrjos -- 	 Cr3 	1 

C i4  

Total devido pela executada 	 Cr 

EM 
( 	 ]' 

"Contador Judic tal" 

c 

OF- 1-6 



d2c'da or: 2.fer.O,ndo 	r.orneaõo 	ndco o Sr. Jcs 

: 	de Lr:r, 	rdcr  

• 	 __ __ 

(ONÇ,LUSÃ() 
concuso 	p. 	;: 	o 

de 

 

Soeretáo 

do 	1uio, 
----_-, 	-L.,' L (3: 

rácito Pena Junior 
• jgz do Trabalho - 
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ü 
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PODER JUDCÀRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 	REGIÃO 

Juntex de Corcaçto e Jugmento de 

NOTIFICAÇÃO 

Em 	i. / 	:, /19 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ.- . 

Recite.- -. 	 vho 0 idjivino r'nci;c- 
Cfl(áOS 

Recido. - 
 .J  

Senhor: 

Notificovos que, por despacho do MM. Juiz Presidente 

desta Junta de Conciliaço e Julgamento, foi aberta vista, a par 

tir da presente data, pelo prazo de dias, para o fim previs 

to no item abaixo assinalado e discrininado: 

01 - - Contra-arrazoar o recurso ordinário 

02 - - Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 » - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 

Impugnar os embargos de terceiro 

05 - - Impugnar os embargos 	penhora ou 	. execução 

06 - - Falar sobre documentos anexados no autos 

07 - Manifestar sobre o pedido de liqiidaço (cópia anexa) 

08 - - Manifestar sobre o cdcu10 de 1iguidaço(c6pia anexa) 

09 - - Falar sobre a certido lavrada nos autos 

10 - - Falar sobre o laudo pericial 

11 - - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - - Falar sobre a devolução da notificaç.o 

13 - - Falar sobre o retorno dos autos do TRT. 

14 - - Providenciar o pagamento das custas, calculadas 

CrÇ , sob as penas da lei. 

15-Lj- 

Atenciosamente, 

Diretor deTecretaria 
Ao J1m9.Sr. 

O-i- 	1 OC s ie L i 
nJearntos, 	• * i s., n1 -n.. st 	t.J .-   -ci_o 

N0-1-9 

- 



Oftfico que 	data (oj ezped1d. 
upr atr*vkg do 

POeIa1 Zi.•  

i&nja •  jJ de 	 19 -4rQ 

1A1k 	9S 

•9 . 
 

10 7 0 

JLQ 

CERTIDÃO 

Certifico que, nesta data, 

.dvogado do recte. ficou àient - 

dos cIcuIÕs.de,fls. 9 

Goinia,2I/ju 0/1980. 

Diretor de Secretarla 

4 

1 

e 

1 
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~/° 

CERIIDAO 
Cetifico e d ou fé que, nesta d 

Goiâri 	 d. 

_ - 	 _____ 



la ji 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

775/80 

12 	setembro 	80 

Exm. Sr. 

pelo presente, solicito a V. Exa., a Gentile 

za de mandar reservar na falncia de !lCA ENGENHARIA E COMERCIO 

a importancia de CrI.646,00 ( hum mil e seiscentos e qua-

ronta e seis cruzeiros) para fazer face ao paüamento das custas 

processuais relativas ao processo Pll JCJ-f 65/80, entre partes - 

VALDIVINO FRANCISCO MENDES contra WIGA S/A., por se tratar de 

crdito da Unio. 

A enciosamente, 

r ..xm- o . Sr. 

Juiz de Direito da Vara de FaIncia e Concordata 

N E 8 T A 

ÀU!ko qu 	?* 



P J. JUSTiÇA 00 TA8ALH0 
JUNTA DE CONCIUACÃO E JULGAMENTO 

f 	d' 

4 
C— 	 >. 

(3 	-'-- ----- <—- -e - 	 9-. 

1 	-- 

[ ff 
vkk'A~l  

r 

CONCLUSÃO 

a data, ffc) cotclusog os presentes 

Go&nia,L 	Çde 19± 

DIRETOR DE RECRETARI 

ARQUIVE—SE 

jbaIh. 

Herácito Pena junfor 
- Juiz do TrabaihO - 

x 

OF-1-6 



P. J. JUSTIÇA 00 TAALM0 
JUNTA 0€ CONCP.JAÇAO E JULGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇXO 

ATO ng 	039/80. 

Exequente: 1faldivirio :'raneisco r:eudes 	 - 

Executada: 	sa_fa1±dade W ia3/A  

a. JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	16 5 0/80. 

Condenação )Áquida - C14 3l,it75 	- 
Sa)írio  ci4  
Aviso prvio - ci4 - 

Indenizaçao 	-- - 	014  
132 	sa1.rio - Ci4  

l3g 	salrio CrO  

Farias  Cx4 - 

Farias - 014 - 

Horas extras  Ci4  

R.S.R. 

Adl.c. noturno - Cr 

Cr$  

C r4  

-- __ C4  

Sub-total  C14 3l.34.7,15 - 

Juros sobre Cr22.563,15, atG 25.02.0 014 318,I7 
Correç&o nionet.ria 	di Ci4 34,71 	- 
FGTS  Cr4  
Juros e cor. tnonet&ria do FGTS  C14  
Art. 62 da Lei nQ 5.107/66 	- 

Cr 

Total devido 	exequente 	- 014 352 27903 

Custas da condenaço  Cr _1.138,00 

Diferença de custas  Cr$ - 	216,00 

Total das custas processuai8 

=x= 

o1uxnentos executrios 

Total devido pela executada - 

Ci4 1 .404, 00  

Cr$ 	22,Oo 

cx$ 

C1$ 36.925,33 

OF-1-6 

Jl/0. 	 - 	/ 

"Contador Judicial" 


